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NÚCLEO DE MATERIAL - NUMAT/SELOG/SR/PF/DF
 

Assunto: Manifestação sobre despacho que propõe a desclassificação da proposta apresentada pela
empresa Opportunity Comércio e Serviços Ltda.
Destino: CPL/SELOG/SR/PF/DF
Processo: 08280.012856/2024-16
Interessado: SR/PF/DF

 

Trata-se de manifestação em atenção ao despacho emitido pela DELINST/DRPJ/SR/PF/DF, que analisou a
proposta apresentada pela empresa Opportunity Comércio e Serviços Ltda, no âmbito do Pregão
Eletrônico nº 90002/2025 – Registro de Preços, cujo objeto é a aquisição de cadeiras de escritório
giratórias ergonômicas para esta Superintendência.

Conforme registrado no despacho, o mobiliário ofertado (modelo LED ALL BLACK, da fabricante
Flexform) não atende a requisitos materiais expressamente estabelecidos no Termo de Referência, Anexo
II – Especificações Técnicas e Estudo Técnico Preliminar, entre os quais se destacam:
- Encosto: ausência de suporte em alumínio polido injetado;
- Mecanismo de ajuste: não fabricado em liga de alumínio fundido sob pressão;
- Base giratória e eixo central: confeccionados em resina termoplástica em vez de alumínio polido
injetado;
- Garantia: prazo inferior ao mínimo exigido (5 anos em vez de 7 anos), sem certificação internacional
equivalente.

 

Tais divergências configuram desconformidade material, não sendo meramente vícios sanáveis.
 

Nos termos do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, devem ser desclassificadas as propostas que não atendam às
especificações técnicas exigidas. A jurisprudência do TCU também orienta que falhas materiais não
podem ser relevadas sob a diretriz do “formalismo moderado”, cabendo a diligência apenas para vícios
formais.
No presente caso, restou evidenciado que o produto ofertado não se enquadra no modelo de referência
indicado no TR (cadeira LED ALL BLACK ALUMINIUM) e apresenta especificações inferiores,
impossibilitando sua aceitação.

 

Diante do exposto, o NUMAT/SELOG/SR/PF/DF manifesta concordância com a conclusão do despacho,
opinando pela desclassificação da proposta apresentada pela empresa Opportunity Comércio e Serviços
Ltda, por inobservância das exigências constantes do edital e seus anexos.

 

Encaminhe-se à CPL/SELOG/SR/PF/DF para ciência e adoção das providências cabíveis.

 

 
Atenciosamente,
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FERNANDO FIGUEIRA DA SILVA
NUMAT/SELOG/SR/PF/DF

 
 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO FIGUEIRA DA SILVA , Chefe de Núcleo -
Substituto(a), em 30/09/2025, às 15:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=142825847&crc=15FFDA1B.
Código verificador: 142825847 e Código CRC: 15FFDA1B.

Referência: Processo nº 08280.012856/2024-16 SEI nº 142825847
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